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BA 61,8 0,95 0,037 59,0 0,91 0,037 127,70 1,96 0,053 91.386 0,056 14.016.906 0,073 3 0,050 35 0,029 0,013 0,044 1.538.492,68 4,40
CE 69,9 1,07 0,042 76,2 1,17 0,047 11 8 , 3 1 1,82 0,049 49.326 0,030 8.452.381 0,044 3 0,050 17 0,059 0,027 0,040 1.393.628,33 3,98
MA 78,4 1,21 0,047 74,3 1,14 0,046 92,78 1,43 0,039 28.959 0,018 6.574.789 0,034 4 0,067 9 0 , 111 0,051 0,044 1.534.246,57 4,38
PB 92,4 1,42 0,055 92,1 1,42 0,057 169,92 2,61 0,071 27.991 0,017 3.766.528 0,020 3 0,050 16 0,063 0,029 0,040 1.384.772,06 3,96
PE 68,3 1,05 0,041 71,8 1,10 0,045 73,89 1,14 0,031 68.459 0,042 8.796.448 0,046 3 0,050 24 0,042 0,019 0,039 1.349.271,53 3,86
PI 97,7 1,50 0,058 99,1 1,53 0,062 125,07 1,92 0,052 20.062 0,012 3 . 11 8 . 3 6 0 0,016 4 0,067 15 0,067 0,031 0,041 1.429.690,93 4,08
RN 76,3 1,17 0,046 93,1 1,43 0,058 104,17 1,60 0,043 28.817 0,018 3.168.027 0,017 3 0,050 7 0,143 0,066 0,043 1.510.506,03 4,32
SE 85,6 1,32 0,051 81,6 1,26 0,051 154,74 2,38 0,065 15.696 0,010 2.068.017 0 , 0 11 3 0,050 5 0,200 0,093 0,048 1.687.218,24 4,82
NE 72,9 74,0 353.550 0,218 53.081.950 0,278 0,381 13.328.662,21 38,08
DF 15,6 0,24 0,009 1,9 0,03 0,001 27,24 0,42 0 , 0 11 34.473 0,021 2.570.160 0,013 1 0,017 17 0,059 0,027 0,017 579.875,90 1,66
GO 61,2 0,94 0,037 56,2 0,86 0,035 58,30 0,90 0,024 41.512 0,026 6.003.788 0,031 1 0,017 34 0,029 0,014 0,024 8 3 6 . 9 11 , 2 0 2,39
MS 59,2 0,91 0,035 78,9 1,21 0,049 85,75 1,32 0,036 21.550 0,013 2.449.024 0,013 1 0,017 15 0,067 0,031 0,025 891.977,52 2,55
MT 61,6 0,95 0,037 56,0 0,86 0,035 108,73 1,67 0,045 21.122 0,013 3.035.122 0,016 2 0,033 15 0,067 0,031 0,029 1.006.033,99 2,87
CO 52,6 50,2 11 8 . 6 5 7 0,073 14.058.094 0,074 0,095 3.314.798,61 9,47
ES 51,4 0,79 0,031 51,6 0,79 0,032 54,05 0,83 0,023 32.200 0,020 3.514.952 0,018 1 0,017 21 0,048 0,022 0,022 773.349,82 2,21
MG 69,2 1,07 0,041 49,9 0,77 0,031 85,22 1,31 0,036 175.906 0,108 19.597.330 0,103 1 0,017 109 0,009 0,004 0,047 1.643.244,77 4,69
RJ 37,2 0,57 0,022 19,8 0,30 0,012 68,79 1,06 0,029 190.796 0 , 11 8 15.989.929 0,084 1 0,017 51 0,020 0,009 0,043 1.518.501,19 4,34
SP 28,3 0,44 0,017 18,8 0,29 0,012 62,53 0,96 0,026 415.060 0,256 41.262.199 0,216 1 0,017 181 0,006 0,003 0,082 2.874.348,86 8,21
SE 41,1 28,0 813.962 0,502 80.364.410 0,421 0,195 6.809.444,64 19,46
PR 55,3 0,85 0,033 52,2 0,80 0,032 90,00 1,38 0,038 87.513 0,054 10.444.526 0,055 1 0,017 50 0,020 0,009 0,032 1 . 111 . 6 7 0 , 2 3 3,18
RS 36,3 0,56 0,022 28,2 0,43 0,018 132,79 2,04 0,055 108.203 0,067 10.693.929 0,056 1 0,017 33 0,030 0,014 0,035 1.209.451,32 3,46
SC 69,2 1,06 0,041 53,4 0,82 0,033 120,03 1,85 0,050 52.953 0,033 6.248.436 0,033 1 0,017 28 0,036 0,017 0,029 1 . 0 11 . 9 5 8 , 8 8 2,89
S 51,1 43,1 248.669 0,153 27.386.891 0,144 0,095 3.333.080,43 9,52

BR 65,0 25,71 1,000 65,0 24,73 1,000 65,00 36,90 1,000 1.622.061 1,000 190.755.799 1,000 60 1,000 754 2 1,000 1,000 35.000.000,00 100,00
C1, C2 e C3 = Alcance da Meta/? (Índice de Corbertura Estadual/Meta Nacional)

Faixa IDH-M:
1: IDH-M ≥ 8

C4 e C5 = População Estadual (nº)/População Total Brasil 2: 0,79 ≥ IDH-M ≥ 0,76
C6 = Peso/? peso (IDH-M) 3: 0,75 ≥ IDH-M ≥ 0,71
C7 = Inverso do nº de equipamentos de ensino no estado/nº total de equipamentos de ensino 4: IDH-M ≤ 0,7
Coeficiente Estadual = {[10*C1+10*C2+10*C3]+[20*C4+10*C5]+[20*C6+20*C7]}/100 AMS-

2005/IB-
GE:

Tabelas 11 e 12

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - Ministério da Saúde
Critérios e Valores para a Distribuição do Financiamento Federal da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde - Educação Profissional

UF Critérios para Alocação dos Recursos
Cobertura das Equipes de Saúde da Fa-

mília - ESF (C1)
Cobertura das Equipes de Saúde

Bucal - ESB (C2)
Cobertura dos Centros de Atenção

Psico-social - CAPS (C3)
Nº de Profissionais Ocupados em Estabeleci-

mentos de Saúde Público e Privado AMS-
2005/IBGE (C4)

População
Total - Esti-
mativa 2011

(C5)

IDH-M 2005 (C6) -
Por Faixa

Concentração Equipamentos
de Ensino (C7)

Coeficiente
Estadual

(CE)

Teto Recursos

Índice de Co-
bertura

Alcance da
Meta

Coef. Índice de
Cobertura

Alcance
da Meta

Coef. Índice de
Cobertura

Alcance da
Meta

Coef. Nº Coef. Nº Coef. Peso Coef. Nº Inverso Coef. Em R$ 1,00 % Dist.

AC 58,7 0,90 0,035 64,6 0,99 0,040 27,26 0,42 0 , 0 11 4.157 0,003 733.559 0,004 3 0,050 5 0,200 0,093 0,038 1.905.027,05 3,81
AM 48,3 0,74 0,029 48,0 0,74 0,030 34,44 0,53 0,014 24.918 0,015 3.483.985 0,018 2 0,033 15 0,067 0,031 0,025 1.252.749,42 2,51
AP 68,1 1,05 0,041 80,8 1,24 0,050 44,81 0,69 0,019 4 . 11 2 0,003 669.526 0,004 2 0,033 7 0,143 0,066 0,032 1.586.746,34 3,17
PA 41,6 0,64 0,025 32,0 0,49 0,020 59,36 0,91 0,025 30.621 0,019 7.581.051 0,040 3 0,050 11 0,091 0,042 0,033 1.656.674,40 3,31
RO 58,5 0,90 0,035 48,0 0,74 0,030 108,81 1,67 0,045 9.523 0,006 1.562.409 0,008 2 0,033 12 0,083 0,039 0,027 1.370.366,09 2,74
RR 63,8 0,98 0,038 56,0 0,86 0,035 44,40 0,68 0,019 4.027 0,002 450.479 0,002 3 0,050 4 0,250 0 , 11 6 0,043 2.152.983,78 4,31
TO 85,5 1,32 0,051 93,6 1,44 0,058 72,28 1 , 11 0,030 9.865 0,006 1.383.445 0,007 3 0,050 9 0 , 111 0,051 0,036 1.809.758,80 3,62
N 51,1 46,7 87.223 0,054 15.864.454 0,083 0,235 11 . 7 3 4 . 3 0 5 , 8 9 23,47

AL 71,6 1,10 0,043 70,2 1,08 0,044 147,41 2,27 0,061 22.854 0,014 3.120.494 0,016 4 0,067 9 0 , 111 0,051 0,043 2.144.051,20 4,29
BA 61,8 0,95 0,037 59,0 0,91 0,037 127,70 1,96 0,053 91.386 0,056 14.016.906 0,073 3 0,050 35 0,029 0,013 0,044 2.197.846,69 4,40
CE 69,9 1,07 0,042 76,2 1,17 0,047 11 8 , 3 1 1,82 0,049 49.326 0,030 8.452.381 0,044 3 0,050 17 0,059 0,027 0,040 1.990.897,62 3,98
MA 78,4 1,21 0,047 74,3 1,14 0,046 92,78 1,43 0,039 28.959 0,018 6.574.789 0,034 4 0,067 9 0 , 111 0,051 0,044 2.191.780,82 4,38
PB 92,4 1,42 0,055 92,1 1,42 0,057 169,92 2,61 0,071 27.991 0,017 3.766.528 0,020 3 0,050 16 0,063 0,029 0,040 1.978.245,80 3,96
PE 68,3 1,05 0,041 71,8 1,10 0,045 73,89 1,14 0,031 68.459 0,042 8.796.448 0,046 3 0,050 24 0,042 0,019 0,039 1.927.530,76 3,86
PI 97,7 1,50 0,058 99,1 1,53 0,062 125,07 1,92 0,052 20.062 0,012 3 . 11 8 . 3 6 0 0,016 4 0,067 15 0,067 0,031 0,041 2.042.415,62 4,08
RN 76,3 1,17 0,046 93,1 1,43 0,058 104,17 1,60 0,043 28.817 0,018 3.168.027 0,017 3 0,050 7 0,143 0,066 0,043 2.157.865,75 4,32
SE 85,6 1,32 0,051 81,6 1,26 0,051 154,74 2,38 0,065 15.696 0,010 2.068.017 0 , 0 11 3 0,050 5 0,200 0,093 0,048 2 . 4 1 0 . 3 11 , 7 7 4,82
NE 72,9 74,0 353.550 0,218 53.081.950 0,278 0,381 19.040.946,01 38,08
DF 15,6 0,24 0,009 1,9 0,03 0,001 27,24 0,42 0 , 0 11 34.473 0,021 2.570.160 0,013 1 0,017 17 0,059 0,027 0,017 828.394,14 1,66
GO 61,2 0,94 0,037 56,2 0,86 0,035 58,30 0,90 0,024 41.512 0,026 6.003.788 0,031 1 0,017 34 0,029 0,014 0,024 1.195.587,43 2,39
MS 59,2 0,91 0,035 78,9 1,21 0,049 85,75 1,32 0,036 21.550 0,013 2.449.024 0,013 1 0,017 15 0,067 0,031 0,025 1.274.253,60 2,55
MT 61,6 0,95 0,037 56,0 0,86 0,035 108,73 1,67 0,045 21.122 0,013 3.035.122 0,016 2 0,033 15 0,067 0,031 0,029 1.437.191,41 2,87
CO 52,6 50,2 11 8 . 6 5 7 0,073 14.058.094 0,074 0,095 4.735.426,58 9,47
ES 51,4 0,79 0,031 51,6 0,79 0,032 54,05 0,83 0,023 32.200 0,020 3.514.952 0,018 1 0,017 21 0,048 0,022 0,022 1.104.785,46 2,21
MG 69,2 1,07 0,041 49,9 0,77 0,031 85,22 1,31 0,036 175.906 0,108 19.597.330 0,103 1 0,017 109 0,009 0,004 0,047 2.347.492,53 4,69
RJ 37,2 0,57 0,022 19,8 0,30 0,012 68,79 1,06 0,029 190.796 0 , 11 8 15.989.929 0,084 1 0,017 51 0,020 0,009 0,043 2.169.287,41 4,34
SP 28,3 0,44 0,017 18,8 0,29 0,012 62,53 0,96 0,026 415.060 0,256 41.262.199 0,216 1 0,017 181 0,006 0,003 0,082 4.106.212,66 8,21
SE 41,1 28,0 813.962 0,502 80.364.410 0,421 0,195 9.727.778,05 19,46
PR 55,3 0,85 0,033 52,2 0,80 0,032 90,00 1,38 0,038 87.513 0,054 10.444.526 0,055 1 0,017 50 0,020 0,009 0,032 1.588.100,32 3,18
RS 36,3 0,56 0,022 28,2 0,43 0,018 132,79 2,04 0,055 108.203 0,067 10.693.929 0,056 1 0,017 33 0,030 0,014 0,035 1.727.787,60 3,46
SC 69,2 1,06 0,041 53,4 0,82 0,033 120,03 1,85 0,050 52.953 0,033 6.248.436 0,033 1 0,017 28 0,036 0,017 0,029 1.445.655,54 2,89
S 51,1 43,1 248.669 0,153 27.386.891 0,144 0,095 4.761.543,47 9,52

BR 65,0 25,71 1,000 65,0 24,73 1,000 65,00 36,90 1,000 1.622.061 1,000 190.755.799 1,000 60 1,000 754 2 1,000 1,000 50.000.000,00 100,00

C1, C2 e C3 = Alcance da Meta/?(Índice de Corbertura Estadual/Meta Nacional) Faixa IDH-M: 1: IDH-M ≥ 8
C4 e C5 = População Estadual (nº)/População Total Brasil 2: 0,79 ≥ IDH-M ≥ 0,76
C6 = Peso/? peso (IDH-M) 3: 0,75 ≥ IDH-M ≥ 0,71
C7 = Inverso do nº de equipamentos de ensino no estado/nº total de equipamentos de ensino 4: IDH-M ≤ 0,7
Coeficiente Estadual = {[10*C1+10*C2+10*C3]+[20*C4+10*C5]+[20*C6+20*C7]}/100 AMS-2005/IBGE: Tabelas 11 e 12

PORTARIA Nº 2.201, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece as Diretrizes Nacionais para
Biorrepositório e Biobanco de Material
Biológico Humano com Finalidade de Pes-
quisa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o princípio da dignidade humana, fundamento
da República Federativa do Brasil, e os direitos fundamentais à vida,
à liberdade e à integridade física e moral;

Considerando o Código de Nuremberg, de 1947 a Declaração
Universal dos Direitos Humanos de 1948 a Declaração de Helsinque
de 1964 as Diretrizes Éticas Internacionais para Pesquisas Biomédicas
Envolvendo Seres Humanos - Council for International Organizations
of Medical Sciences (Cioms) / Organização Mundial da Saúde
(OMS), de 2002 a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos
Humanos de 2005;

Considerando a Declaração Universal sobre o Genoma Hu-
mano e os Direitos Humanos - Organização das Nações Unidas para
a Educação, Ciência e Cultura (Unesco), de 1997 e a Declaração
Internacional sobre os Dados Genéticos Humanos - Organização das
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (Unesco), de
2004;

Considerando as Recomendações da Organização Mundial
da Saúde sobre Padrões Técnicos Comuns Mínimos e Protocolos para
Centros de Recursos Biológicos - International Agency for Research
on Cancer (IARC)/ Organização Mundial da Saúde (OMS), de
2007;

Considerando as regras dispostas no Capítulo II do Código
Civil sobre os direitos da personalidade;

Considerando os princípios do Sistema Único de Saúde
(SUS), em especial os da preservação da autonomia das pessoas na
defesa de sua integridade física e moral, da igualdade da assistência à
saúde sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie, e o di-
reito, às pessoas assistidas, à informação sobre sua saúde;

Considerando a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que
regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial;

Considerando a Lei n° 11.105, de 24 de março de 2005, que
estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização de
atividades que envolvem organismos geneticamente modificados e
seus derivados, em especial o seu art. 5°, referente à utilização de
células-tronco embrionárias;

Considerando a Resolução nº 196/96, do Conselho Nacional
de Saúde (CNS), que aprova as "Diretrizes e Normas Regulamen-
tadoras de Pesquisas Envolvendo Seres Humanos", a Resolução nº
292/99, do CNS, que regulamenta a área temática especial "Pesquisas
Coordenadas do Exterior ou com Participação Estrangeira e Pesquisas
que Envolvam Remessa de Material Biológico para o Exterior"; a
Resolução n° 340/04, do CNS, que regulamenta "Pesquisas da Área
Temática Especial de Genética Humana" e a Resolução nº 347/05, do

CNS, que regulamenta o "Armazenamento e Utilização de Material
Biológico Humano no Âmbito de Projetos de Pesquisa";

Considerando a Resolução nº 358/05, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente (Conama), que dispõe sobre o "Tratamento e a
Disposição Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde", e a RDC nº
306, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), de 7 de
dezembro de 2004, que versa sobre o "Regulamento Técnico para o
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde";

Considerando os princípios bioéticos da dignidade humana,
da autonomia, da beneficência, da justiça e da precaução; e

Considerando a importância do biorrepositório e biobanco de
material biológico humano para o desenvolvimento das ciências da
saúde, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece as Diretrizes Nacionais para

Biorrepositório e Biobanco de Material Biológico Humano com Fi-
nalidade de Pesquisa.

Art. 2° As presentes diretrizes prevêem normas de funcio-
namento bem, como padrões éticos e legais aplicáveis a biorrepo-
sitório e biobanco de material biológico humano e informações as-
sociadas com finalidade de pesquisa.

Parágrafo único. As amostras de material biológico humano
armazenadas em biorrepositório ou biobanco são provenientes de
atividades de pesquisa ou de assistência.

Art. 3º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - amostra biológica: parte representativa de um espécime;
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